
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 

 
 

 
 
PORTARIA Nº.  059/2023 – DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Deslocar-me a Cidade de Palmas nos dias 

03 e 04 de maio de 2023, participar de encontro com Deputado 
Carlos Gaguim, Senadora Dorinha Seabra, Assessoria 
Técnica. Solicitação de empreendimentos para o Município. 

                          
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e ½ 

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos 
reais).   Totalizando R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA Nº.  061/2023 – DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Exonerar a Servidora Luana Cirqueira Dias 

– Comissionada, do Cargo de Coordenadora Pedagógica, 
lotada no fundo Municipal de Educação e Cultura. 

                          
Art. 2º. – Essa portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  062/2023 – DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Conceder Licença Maternidade a Servidor 

(a) Rafaela Custodio da Silva – contrato – Professora Pl 40hs, 
com lotação no fundo Municipal de Educação e Cultura, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias. 

- 120 dias pela Previdência 
- 60 dias pela Prefeitura 
   
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  063/2023 – DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Solicitar reembolso de viagem realizada 

nos dias 29 e 30 de abril de 2023 à Cidade de Barra do Ouro, 
participar de forma institucional do Aniversário da Cidade. 
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Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e ½ 
(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos 
reais).   Totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais). 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº.  051/2023 – DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 482/2023 de 
26 de abril de 2023, 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Nomear a senhora Jessica Gois Mendes 

para ser Subsecretaria de Assistência Social, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Juventude. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº.  052/2023 – DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 482/2023 de 
26 de abril de 2023, 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Nomear a senhora Vanderleia Pinto de 

Oliveira-Estatutária – Assistente Administrativo -  para ser 
Subsecretaria de Educação e Cultura, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/Fundo Municipal 
de Educação e Cultura. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 02 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
CONTRATO ESPECIAL DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO Nº 034/2023 
 
Lei de autorização nº. 472/2022 de 13 de dezembro de 2022 
 
Lei Municipal 482/2023 de 26 de abril de 2023 
   
PARTES: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 
Tocantins/TO, CNPJ. 37.420.775/0001-26. Av. Tocantins, 21- 
Centro – CEP nº. 77.714.000 e Jorge Neto da Silva Soares - 
CPF nº. 620.973.533.98.  
OBJETO: Prestação de serviços para exercer a função de 
Tratorista, a ser desempenhada com uma jornada semanal de 
40 (quarenta) horas, reservado os sábados e domingos para o 
descanso semanal remunerado. 
Valor: R$ 1.358,50 (um mil trezentos e cinquenta e oito reais 
e cinquenta centavos).  
Vigência: da data de 02 (dois) de maio até 30 de novembro de 
2023 
 
Data da Assinatura: 02 (dois) de maio de 2023 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
CPF Nº. 389.522.201.10 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ESPECIAL DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO Nº 035/2023~ 
 

Lei de autorização nº. 472/2022 de 13 de dezembro de 2022 
 
Lei Municipal 482/2023 de 26 de abril de 2023 
 
PARTES: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 
Tocantins/TO, CNPJ. 37.420.775/0001-26. Av. Tocantins, 21- 
Centro – CEP nº. 77.714.000 e Gilvan Rodrigues Aguiar - CPF 
nº. 014.115.711.93.  
OBJETO: Prestação de serviços para exercer a função de 
Operador de Retroescavadeira, a ser desempenhada com 
uma jornada semanal de 40 (quarenta) hs, reservado os 
sábados e domingos para o descanso semanal remunerado. 
Valor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).  
Vigência: da data de 02 (dois) de maio até 30 de novembro de 
2023 
 
Data da Assinatura: 02 (dois) de maio de 2023 
 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
CPF Nº. 389.522.201.10 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ESPECIAL DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO Nº 036/2023 
 

Lei de autorização nº. 472/2022 de 13 de dezembro de 2022 
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Lei Municipal 482/2023 de 26 de abril de 2023 
 
PARTES: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 
Tocantins/TO, CNPJ. 37.420.775/0001-26. Av. Tocantins, 21- 
Centro – CEP nº. 77.714.000 e José Paulo de Jesus - CPF nº. 
701.980.393.87.  
OBJETO: Prestação de serviços para exercer a função de 
Tratorista, a ser desempenhada com uma jornada semanal de 
40 (quarenta) horas, reservado os sábados e domingos para o 
descanso semanal remunerado. 
Valor: R$ 1.358,50 (um mil trezentos e cinquenta e oito reais 
e cinquenta centavos).  
Vigência: da data de 02 (dois) de maio até 30 de novembro de 
2023 
 
Data da Assinatura: 02 (dois) de maio de 2023 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
CPF Nº. 389.522.201.10 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CONTRATO ESPECIAL DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 037/2023 

 
Lei de autorização nº. 472/2022 de 13 de dezembro de 2022 
 
Lei Municipal 482/2023 de 26 de abril de 2023 
 
PARTES: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 
Tocantins/TO, CNPJ. 37.420.775/0001-26. Av. Tocantins, 21- 
Centro – CEP nº. 77.714.000 e Antônio de Jesus Barbosa 
Pereira Luz - CPF nº. 713.974.421.15.  
OBJETO: Prestação de serviços para exercer a função de 
Pedreiro, a ser desempenhada com uma jornada semanal de 
40 (quarenta) horas, reservado os sábados e domingos para o 
descanso semanal remunerado. 
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).  
Vigência: da data de 02 (dois) de maio até 30 de novembro de 
2023 
 
Data da Assinatura: 02 (dois) de maio de 2023 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
CPF Nº. 389.522.201.10 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
DECRETO Nº.  053/2023 – DE 05 DE MAIO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 482/2023 de 
26 de abril de 2023, 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Nomear a senhora Marciane Miranda 

Moreira -  para exercer o Cargo de Orientadora Educacional, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/Fundo Municipal de Educação e Cultura. 

 
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. Mantendo 
efeito retroativo a 02 (dois) dias do mês de maio. 

 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  064/2023 – DE 05 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Reembolsar diárias ao servidor Adriano 

Aires Wanderley – CPF nº. 007.112.941.08 - Estatutário - 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Gabinete/Gabinete do Prefeito. A Cidade de Palmas nos dias: 
 
10 de abril ½ meia diária – hospital do amor R$ 110,00 (cento 
e dez reais) 
 
14 de abril ½ meia diária – Ekhogastro Diagnósticos R$ 110,00 
(cento e dez reais) 
 
17 de abril ½ meia diária – A COT- R$ 110,00 (cento e dez 
reais)  
 
28 de abril ½ meia diária -  Ginecologia/obstetrícia R$ 110,00 
(cento e dez reais) 

                           
Art. 2º – Fica autorizado o pagamento de 04 meias 

diárias no valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais).   
Totalizando R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 
Conforme relatórios de viagens em anexo. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  065/2023 – DE 05 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Reembolsar diárias ao servidor Adriano 

Aires Wanderley – CPF nº. 007.112.941.08 - Estatutário - 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 
Gabinete/Gabinete do Prefeito. A Cidade de Palmas nos dias: 

 
20 abril ½ meia diária – Autovia Veículos - R$ 110,00 (cento e 
dez reais) 
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04 maio ½ meia diária – hospital Dona Regina – R$ 110.00 
(cento e dez reais) 

                            
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 02 meias 

diárias no valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais).   
Totalizando R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). Conforme 
relatórios de viagens em anexo. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  066/2023 – DE 05 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Reembolsar diária a servidora Lucimary 

Bezerra da Silva Cappelletto - Comissionada – Coordenadora 
de Programas Sociais, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, viagem a Cidade de Guaraí/TO, no dia 27 
de maio de 2023: reunião na Caixa Econômica Federal, 
sistema SIBEC. 

                            
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1/2 (meia) 

diária no valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais).   
Totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais). 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  067/2023 – DE 05 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Reembolsar diária a servidora Mariele dos 

Santos Tavares – Comissionada – Secretaria Municipal de 
Assistência Social – lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, viagem a Cidade de Palmas no de 04 de 
maio de 2023, participar de evento junto ao Tribunal de Contas. 

                            
Art. 2º. –Fica autorizado o pagamento de 1/2 (meia) 

diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).   
Totalizando R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). 

 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  068/2023 – DE 05 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Autorizar o deslocamento da Servidora 

Ellen Cristina Martins de Sousa – Conselheira Tutelar – lotada 
na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento à 
Cidade de Palmas nos dias 19 e 20 de maio, participar de 
Reunião Ordinária da Associação de Conselheiros. 

                            
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1e 1/2 

(uma e meia) diária no valor unitário de R$ 220,00 (duzentos e 
vinte reais).   Totalizando R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº.  055/2023 – DE 08 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – EXOENRAR a servidora, Samya Suellen 

de Oliveira Souza do Cargo de Coordenadora Pedagógica da 
Escola Municipal “Guarda Lupe”, com lotação no Fundo 
Municipal de Educação e Cultura.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada disposições em contrário. Fica revogado 
o Decreto 039/2023. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº.  056/2023 – DE 08 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Fica exonerada Elijense Alves Gomes do 

Cargo de Coordenador (a) de Apoio a Creche - CEMEI, com 
lotação no fundo Municipal de Educação e Cultura. 

           
          Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Revogando o decreto 020/2023. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  064/2023 – DE 08 DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo Hernandes 
Moura Lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Deslocar-me, Paulo Hernandes Moura 

Lima, Prefeito, lotado na Secretaria Municipal de 
Gabinete/Gabinete do Prefeito, a Cidade de Brasília/DF, nos 
dias 08 a 10 de maio de 2023, com a finalidade de tratar de 
assuntos inerentes ao interesse Público, junto a bancada 
Federal, Deputado Federal e Senadores, visitar Secretarias, 
Ministérios. Em busca recursos para o desenvolvimento do 
Município. Diretoria geral do DNIT-BR 235.  

                           
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 08 a 10 

(três) diárias no valor unitário de R$ 1.000,00 (hum mil reais).   
Totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 08 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 



 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS Nº 500 – SEGUNDA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2023. 

 
6 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 
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